
EMENDA MODIFICATIVA Nº ____/2023 AO
PROJETO DE LEI Nº 48/2023

O Vereador Professor Antônio Cesar, com assento nesta Casa de Leis, vem propor,

na forma regimental, a seguinte Emenda Modificativa:

Art. 1º. O artigo 2º do Projeto de Lei n. 48/2023, passa a ter a seguinte redação,

para aprimoramento do texto sobre o dia da cultura popular no município:

Art. 2º. Fica instituído no calendário oficial do município o Dia

da Cultura Popular Linharense a ser comemorado no dia 05 de

outubro.

Art. 2º. Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 2º do Projeto de Lei n. 48/2023,

que passa a ter a seguinte redação, para aprimoramento do texto sobre o dia da

cultura popular no município:

Art. 2º.
[...]

Parágrafo único. Considerando os processos de organização

social próprios das comunidades da bacia do rio Doce em

Linhares, na promoção de celebrações e festividades que

valorizem a cultura tradicional, o Dia da Cultura Popular

também será celebrado em 25 de dezembro.

Linhares/ES, 23 de maio de 2023

Professor Antônio Cesar Machado
VEREADOR - PV
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JUSTIFICATIVA

A lama e o dia 05 de novembro.

A presente Emenda tem como motivação a alteração da data da celebração do Dia

da Cultura Popular em Linhares, conforme detalhado abaixo.

No dia 5 de novembro de 2015, a Barragem de rejeitos de Fundão, pertencente à

Samarco Mineração S.A. e localizada no Complexo Minerário de Germano, em

Mariana (MG), rompeu-se, despejando enorme quantidade de lama e atingindo

diretamente os municípios da região e a Bacia Hidrográfica do Rio Doce.

As consequências do rompimento da barragem de Fundão comprometeram

substancialmente os modos de vida e organização coletiva das comunidades na

bacia do Rio Doce no Estado do Espírito Santo, como Degredo, Povoação e

Regência. Regência Augusta se apresentava, antes do desastre, como reduto de

atividade pesqueira, surf e proteção ecológica. Degredo, caracterizada

especialmente em suas dimensões da territorialidade e da culturalidade, tinha na

atividade da pesca a centralidade da organização social. A Folia de Reis, em

Povoação, preservava a memória social da comunidade, que também vivia da

pesca.

Portanto, o dia 05 de novembro é uma data simbólica nessas comunidades, é dia de

memória e resistência, de luta por reparação e justiça socioambiental, a partir de um

ponto de reflexão crítica sobre as profundas transformações ocorridas com a

chagada da lama no rio Doce e no mar.

Em que pese o Dia Nacional da Cultura Popular seja celebrado em 05 de novembro,

a realidade das comunidades da bacia do rio Doce em Linhares é diferente, e isso

deve ser considerado para a criação de um dia municipal para celebrar a cultura

tradicional linharense. Nesse sentido, a partir de pesquisas e escuta de lideranças

desses territórios, é que se propõe a alteração da data do projeto original.
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Imagens que evidenciam a chegada da lama da barragem de rejeitos rompida em

05 de novembro de 2015.

Fonte: Site de Linhares

Fonte: Jornal A Gazeta
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A referência a São Benedito.

São Benedito é padroeiro da Vila de Regência e padroeiro do congo; padroeiro do

jongo do Degredo1 e referência da manifestação popular de congo e jongo em todo

o país, incluindo Povoação2.

Historicamente, o Dia de São Benedito é celebrado no país em 05 de outubro. Em

Povoação e Regência, no entanto, o Dia de São Benedito é 25 de dezembro,

ocasião em que, na semana, ocorre a fincada e retirada do mastro. Por

circunstâncias sociais diversas, essas datas também variam, conforme organização

própria das comunidades sobre seus processos culturais de celebração.

Em Povoação, segundo conta os moradores mais antigos, foi em 25 de dezembro

que a imagem de São Benedito chegou à comunidade de pescadores. Em

Regência, além de São Benedito, Santa Catarina também é padroeira do congo.

Incluir o dia 05 de outubro possibilita aos comunitários uma nova oportunidade de

celebração da sua cultura tradicional. O dia 25 de dezembro, por sua vez, reforça a

celebração dessa cultura, uma vez que a data já faz parte da memória social das

comunidades.

Importante destacar ainda que a história de São Benedito está intimamente ligada à

dos povos escravizados, sendo estes os primeiros a povoar as comunidades da

bacia do Rio Doce, junto aos indígenas. O santo tinha origens africanas, e é

reconhecido entre os brasileiros como santo Negro.3

A seguir, registros gráficos e fotográficos das manifestações populares culturais de

Degredo, Povoação e Regência que têm, em São Benedito, sua referência principal.

3 Disponível em <https://arquisp.org.br/liturgia/santo-do-dia/sao-benedito-o-negro>

2 Disponível em
<https://povoacaoenergia.com.br/wp-content/uploads/2022/11/Livro-Versao-digital.pdf>

1 Disponível em <https://www.asperqd.org.br/wp-content/uploads/2021/03/ECQ_Degredo.pdf>
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Acima, peça de divulgação da festa do jongo de Degredo. Abaixo, Igreja de São Benedito, no Degredo.
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Acima, divulgação da fincada do Mastro em Regência. Abaixo, estandarte com referência a São Benedito em

celebração cultural em Regência.
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Acima, banda do congo São Benedito de Povoação em procissão. Fotos retiradas da página do Facebook

“Banda de Congo São Benedito de Povoação”.
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Trecho do Estudo Componente Quilombola do Degredo.

Trecho do estudo “Povoação do Rio Doce: Recordações do povo da foz”.
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Links de vídeos e páginas sobre as manifestações populares em Degredo,

Povoação e Regência.

Banda de Congo São Benedito - Procissão - Povoação - Linhares - YouTube

(20+) Banda de Congo São Benedito de Povoação | Facebook

Banda de Congo São Benedito buscando a Bandeira... Ô lôlô, lêlê - Povoação - YouTube

Banda de Congo São Benedito - Povoação do Rio Doce - Linhares-ES.wmv - YouTube

Banda de Povoação na Festa do Caboclo Bernardo (parte 1/12 - 2019) - O Congueiro - YouTube

Expedição Rio Doce apresenta: Comunidade Remanescente de Quilombo do Degredo - YouTube

Instagram

Festa do Caboclo Bernardo (2018) - O Congueiro - YouTube

casa do congo Regência ES - YouTube

BANDA DE CONGO SÃO BENEDITO POVOADO DE REGENCIA LINHARES ES - YouTube

Congo em Regencia 2018 - YouTube
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https://www.youtube.com/watch?v=bkfWlMtcuYM
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https://www.youtube.com/watch?v=FejLL6RS0DE
https://www.youtube.com/watch?v=XrTJFjegxTI


A necessária escuta das comunidades.

As informações coletadas para a redação da presente emenda consideraram, além

do contato direto com comunitários de Degredo, Povoação e Regência, a consulta a

documentos técnicos elaborados a partir da escuta dos moradores sobre suas

tradições, história e elementos de cultura e religião, que reforçam a identidade e o

sentimento de pertencimento sobre o território.

A transmissão de conhecimentos nessas comunidades ocorrem prioritariamente

pela oralidade, atravessando gerações. O saber tradicional é fonte de riqueza social

para as comunidades tradicionais, ribeirinhas e vilas de pescadores, que existem e

resistem a partir da reafirmação dos elementos culturais, étnicos e religiosos.

Nesse sentido, é primordial e indispensável que as decisões sobre questões que

afetam essas comunidades sejam tomadas a partir da escuta dos comunitários: o

saber técnico deve caminhar junto do saber tradicional, pois é este que embasa o

fazer e modo de vida tradicional, remetendo aos bens imateriais, aos rituais e

práticas de vivência coletiva. Além de serem elementos de preservação da memória

social de formação do grupo.

A mudança da data.

Conforme exposto, a mudança de data proposta na presente emenda, não é

realizada sem fundamentação: ela está baseada nos registros e evidências da

relação das manifestações de cultura popular com São Benedito. Além disso, é

considerada a particularidade de organização social, uma vez que são propostas

duas datas de celebração: o dia 05 de outubro - Dia Nacional de São Benedito - e o

dia 25 de dezembro, na qual tradicionalmente ocorre os momentos de fincada e

retirada do mastro.

Assim, o dia 05 de novembro é preservado como data histórica de luta por justiça

socioambiental, de forma que não ocorra o apagamento da memória social das

comunidades sobre o rompimento da barragem, que tanto transformou as vidas dos

comunitários.
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Ressaltamos que a presente emenda está alinhada aos Objetivos do

Desenvolvimento Sustentável.

Por todo o exposto, requeremos a aprovação desta presente emenda, em respeito

às comunidades de Degredo, Povoação e Regência, possibilitando que a cultura

popular seja celebrada conforme seus modos e costumes tradicionais, preservando

o dia 05 de novembro como dia de luta por reparação e justiça socioambiental.
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